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A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º O art. 131, da Lei Complementar 002/90, passa a ter a seguinte redação:





	“Art. 131 O vencimento dos cargos da Câmara Municipal, em nenhuma hipótese poderá ser superior ao pago pela Prefeitura para cargo de atribuições iguais ou assemelhadas”. 





	Art. 2º O artigo 149, da Lei Complementar 002/90, passa a ter o seguinte inciso:





	Art. 149...........................................................................................................


	    IV - pela execução de trabalho durante as reuniões da Câmara Municipal, aos servidores ocupantes de cargo efetivo, no percentual de até 50% (cinqüenta  por cento), sobre o seu vencimento, a critério do Presidente da Câmara”.





	Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de agosto de 1997
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 060/97








	Atualmente os servidores ocupantes de cargos efetivos que trabalham durante as reuniões da Câmara recebem horas extras pelo trabalho extraordinário.


	Em acordo firmado com eles chegou-se a conclusão que o pagamento de uma gratificação seria mais justo, uma vez que durante as reuniões os trabalhos são diferentes do realizado durante o expediente normal.


	Assim, atendendo aos interesses deles e da Câmara, é que apresentamos o presente projeto.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de agosto de 1997





